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	São Lourenço do Oeste, 31 de outubro de 2022.


Mensagem ao Projeto de Lei nº 69/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores.

Cumprimentando-os cordialmente, encaminho para apreciação o incluso projeto de lei, que altera a Lei nº 2.395, de 18 de abril de 2018, que dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais a pessoas em situação de vulnerabilidade social, no âmbito da assistência social, e dá outras providências.

Tem como objetivo o presente projeto incluir critérios para a referida concessão, considerando as condições socioecônomicas do município, e a dignidade da pessoa humana.

Conforme art.18 da  Lei n° 2.433/2018, que dispõe sobre a Organização da Política Pública de Assistência Social e do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, no Município de São Lourenço do Oeste, que assim versa:
Art.18: “Compete ao Município de São Lourenço do Oeste:

I - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8.742, de 1993;
[...]

Por sua vez, o art. 22 da Lei Federal n° 8.742, de 1993, enfatiza que:

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.  

E ainda, sendo um dos critérios para o recebimento, a renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

Em seu § 2º, do aludido artigo, dispõe que  “Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.”

Desta forma, a Lei Municipal n° 2.395/2018 instituiu no art. 7° beneficios eventuais no âmbito do municipio de São Lourenço do Oeste, conforme art. 22 da Lei Nacional já citada, sendo os seguintes:

- auxílio-natalidade;


- auxílio-funeral;

 
- auxílio em situações de vulnerabilidade temporária; e

- auxílio em situações de desastre e/ou calamidade pública.


O art. 11,  § 3º,  da Lei Municipal nº 2433/2018 - Política Pública de Assistência Social - dispõe que as condições e  critérios para concessão de benefícios eventuais estão estabelecidos na Lei Municipal nº 2.395, de 18 de abril de 2018, em consonância com resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Objetiva a presente proposta alterar a redação do art. 28 da Lei 2.395/2018, com a inclusão de parágrafo único, ampliando os critérios para concessão do benefício auxílio-alimentação, constante no inciso I do art. 23 da mesma Lei.

Tal critério consiste na necessidade de os pretensos beneficiários demostrarem  a situação eventual, por meio de comprovação de exercício de atividade laboral, mesmo que informal, no ano anterior, sem prejuízos da aplicação do art. 35 da mencionada Lei Municipal.


A política de assistência social não pode expor os benefíciários a condições vexatórias de comprovação de necessidades, contudo, a alteração na Lei visa tratar o indivíduo com mais dignidade, dando subsídios idôneos para  comprovar a situação eventual da qual foi acometido.

Desta maneira, os munícipes lourencianos que mantêm suas famílias com o fruto de seu trabalho, mas que eventualmente se encontram em situação vuneravél temporária, terão mais segurança em obter auxílio, conforme prevê a legislação, sem contudo deixar de buscar qualificação profissional e ocupação laboral, mantendo sua capacidade produtiva e dignidade.

Contando com a costumeira atenção dos nobres edis na apreciação e acatamento do presente projeto de lei, antecipo agradecimentos.

Atenciosamente,
Altair Borges
Vereador - PP
PROJETO DE LEI Nº 69, de 31 de outubro de 2022.
Altera o art. 28 da Lei nº 2.395, de 18 de abril de 2018, que dispõe sobre a concessão de benefícios eventuais a pessoas em situação de vulnerabilidade social, no âmbito da assistência social, e dá outras providências.


Art. 1º  Fica criado parágrafo único no art. 28 da Lei n° 2.395, de 18 de abril de 2018, com a seguinte redação:
Art. 28 ........................................................................................................................

............................................

Paragráfo único. Para o benefício constante no inciso I do art. 23, os beneficiários deverão demostrar a situação eventual por meio de comprovação de exercício de atividade laboral, ainda que informal, no ano anterior, sem prejuízos da aplicação do art. 35 desta Lei. (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.
São Lourenço do Oeste, 31 de outubro de 2022.
Altair Borges
Vereador - PP
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